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INDICAÇÃO nº 126/2026.

 Indica ao Poder Executivo Municipal que adote, com urgência, as providências necessárias para a abertura de processo seletivo visando à contratação de intérpretes da Língua Brasileira de Sinais (Libras), para atuação nas Secretarias Municipais, especialmente na Saúde e na Ação Social, garantindo atendimento acessível, contínuo e efetivo à população surda, com respeito à dignidade, inclusão e igualdade de direitos. 
Documento _____

Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores:

A Vereadora Márcia Fumagalli, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, com a seguinte proposta:
 Indica ao Poder Executivo Municipal que adote, com urgência, as providências necessárias para a abertura de processo seletivo visando à contratação de intérpretes da Língua Brasileira de Sinais (Libras), para atuação nas Secretarias Municipais, especialmente na Saúde e na Ação Social, garantindo atendimento acessível, contínuo e efetivo à população surda, com respeito à dignidade, inclusão e igualdade de direitos. 
                                                     JUSTIFICATIVA

                     .A presente indicação nasce do compromisso com uma gestão pública cada vez mais inclusiva, eficiente e alinhada às reais necessidades da população, especialmente das pessoas surdas, que ainda enfrentam barreiras significativas no acesso aos serviços públicos municipais.

Reconhecendo os avanços já promovidos pelo Poder Executivo, esta proposta vem para somar, fortalecer e ampliar as políticas públicas de acessibilidade, com uma medida concreta, viável e de impacto direto: a contratação de intérpretes da Língua Brasileira de Sinais (Libras), especialmente para atuação nas áreas da Saúde e da Ação Social.

Mais do que uma ação administrativa, trata-se de uma decisão que demonstra sensibilidade social, responsabilidade pública e compromisso com a inclusão real. Garantir comunicação acessível é garantir dignidade, autonomia e igualdade de oportunidades.

Nesse sentido, é fundamental que o processo seletivo seja estruturado por meio de um edital forte, técnico e resolutivo, capaz de atender de forma efetiva a demanda existente, contemplando critérios rigorosos de qualificação, número adequado de profissionais e organização que assegure a presença contínua desses intérpretes nos pontos de maior necessidade.

A adoção dessa medida posiciona o Município como referência em inclusão, reforça a imagem de uma gestão comprometida com as pessoas e gera impacto positivo direto na vida da população, além de repercussão social e institucional altamente relevante.

A acessibilidade não pode ser tratada como algo secundário ela é essencial. E este é o momento de transformar essa pauta em ação concreta.

Dessa forma, esta indicação reafirma a importância de uma resposta efetiva do Executivo, não apenas como cumprimento legal, mas como um marco de avanço social, capaz de produzir resultados reais, visíveis e transformadores.
Incluir é agir. E agir com qualidade é fazer a diferença.
                                                                                  Uruguaiana-RS, 13 de Abril 2026.
Ver.ª MÁRCIA FUMAGALLI

Líder da Bancada do .Republicanos.
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